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PARECER Nº 946/2023 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 608/2020. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Eliseu Gabriel (PSB), que 
“autoriza a criação do módulo de Auxiliar Técnico de Educação nos órgãos regionais e centrais 
da Secretaria Municipal de Educação”. 

De acordo com a propositura, fica autorizada a criação do módulo de Auxiliar Técnico de 
Educação nos órgãos regionais e centrais da Secretaria Municipal de Educação, para 
cumprimento do inciso II, do artigo 31 da Lei 14.660/07. O referido módulo deverá ser parte 
integrante de todos os órgãos regionais e centrais em número a ser definido em portaria 
específica. 

Na justificativa que acompanha o projeto de lei, o autor argumenta que “é público e 
notório que, para a excelência no funcionamento da Administração, há a necessidade do trabalho 
desses profissionais (Auxiliar Técnico de Educação) que desempenham funções essenciais, tais 
como: análise e controle de documentos referentes à vida funcional dos Profissionais da 
Educação, atendimento ao público e executam atividades técnico-administrativa”. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
LEGALIDADE do projeto de lei. 

A Lei Municipal 14.660, de 26 de dezembro de 2007, que dispõe sobre alterações das 
Leis nº 11.229, de 26 de junho de 1992, nº 11.434, de 12 de novembro de 1993 e legislação 
subsequente, reorganiza o Quadro dos Profissionais de Educação, com as respectivas carreiras, 
criado pela Lei nº 11.434, de 1993, e consolida o Estatuto dos Profissionais da Educação 
Municipal, em seu artigo 31, inciso II, assim enuncia: 

Art. 31. Os integrantes da Carreira de Apoio à Educação atuarão nas seguintes unidades 
da Secretaria Municipal de Educação: 

I - Agente Escolar: exclusivamente nas unidades educacionais; 

II - Auxiliar Técnico de Educação: nas unidades educacionais e nas unidades regionais 
e centrais da Secretaria Municipal de Educação. 

São atribuições do auxiliar técnico de educação, conforme arts. 23 e 24 do Decreto nº 
54.453, de 10/10/2013: 

“Art. 23 - São atribuições do auxiliar técnico de educação, quando no exercício de 
serviços de secretaria: 

I - executar atividades de natureza técnico-administrativa da secretaria da escola, com 
uso das tecnologias de comunicação e informação (TICs) e apoio de softwares da Prefeitura, em 
especial: 

a) receber, classificar, arquivar, instruir e encaminhar documentos ou expedientes de 
funcionários e de alunos da escola, garantindo sua atualização; 

b) controlar e registrar dados relativos à vida funcional dos servidores da escola e à vida 
escolar dos alunos; 

c) digitar documentos, expedientes e processos, inclusive os de natureza didático-
pedagógica; 
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II - executar atividades auxiliares de administração relativas ao recenseamento e da 
frequência dos alunos; 

III - fornecer dados e informações da organização escolar de acordo com cronograma 
estabelecido no projeto político-pedagógico da escola ou determinado pelos órgãos superiores; 

IV - responsabilizar-se pelas tarefas que lhe forem atribuídas pela direção da escola ou 
secretário de escola, respeitada a legislação; 

V - atender ao público em geral, prestando informações e transmitindo avisos e recados; 

VI - prestar atendimento ao público interno e externo, com habilidade no relacionamento 
pessoal e transmissão de informações; 

VII - executar atividades correlatas atribuídas pela direção da unidade educacional; 

VIII - realizar a alimentação, atualização e correção dos dados registrados e incluídos 
nos sistemas gerenciais informatizados da Prefeitura, observados os prazos estabelecidos; 

IX - colaborar para a manutenção da disciplina e participar, em conjunto com a equipe 
escolar, da implementação das normas de convívio. 

Parágrafo único. Aos ocupantes de cargos de auxiliar administrativo de ensino, de 
auxiliar de secretaria e de assistente de gestão de políticas públicas, em exercício em unidades 
educacionais, caberá à execução das atribuições a que se refere este artigo. 

Art. 24 - São atribuições do auxiliar técnico de educação quando no exercício de 
atividades de inspeção escolar: 

I - dar atendimento e acompanhamento aos alunos nos horários de entrada, saída, 
recreio e em outros períodos em que não houver a assistência do professor; 

II - comunicar à direção da escola eventuais enfermidades ou acidentes ocorridos com 
os alunos, bem como outras ocorrências graves; 

III - participar de programas e projetos definidos no projeto político-pedagógico da 
unidade educacional que visem à prevenção de acidentes e de uso indevido de substâncias 
nocivas à saúde dos alunos; 

IV - auxiliar os professores quanto a providências de assistência diária aos alunos; 

V - colaborar no controle dos alunos quando da participação em atividades extra ou 
intraescolar de qualquer natureza; 

VI - colaborar nos programas de recenseamento e controle de frequência diária dos 
alunos, inclusive para fins de fornecimento de alimentação escolar; 

VII - acompanhar os alunos à sua residência, quando necessário; 

VIII - prestar atendimento ao público interno e externo, com habilidade no relacionamento 
pessoal e transmissão de informações; 

IX - executar atividades correlatas atribuídas pela direção da unidade educacional; 

X - auxiliar no atendimento aos alunos com deficiências, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades/superdotação; 

XI - colaborar para a manutenção da disciplina e participar, em conjunto com a equipe 
escolar, da implementação das normas de convívio; 

Parágrafo único. Aos ocupantes de cargos de inspetor de alunos em exercício em 
unidades educacionais caberá a execução das atribuições a que se refere este artigo”. 

No ano de 2020, a Secretaria Municipal de Educação editou a Portaria SME n° 6.047, de 
29/12/2020, que dispõe sobre o módulo de Auxiliar Técnico de Educação da Unidades 
Educacionais da SME: 

Art. 1º O módulo de Auxiliar Técnico de Educação das unidades educacionais da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/01/2021, será composto por servidores, na 
seguinte conformidade: 

I – em exercício na unidade educacional de lotação; 
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II – readaptados por laudo médico temporário; 

III – afastados por licença médica, acidente de trabalho, gestante e adoção; 

IV – respondendo a procedimento disciplinar por faltas; 

VII – afastados para exercício de mandato sindical. 

Art. 2º Os titulares de cargos de Auxiliar Técnico de Educação lotados na unidade 
educacional e que a partir de 01/01/2021, forem designados para prestar serviços técnico-
administrativos em órgãos centrais e regionais da Secretaria Municipal de Educação ou 
nomeados para exercício de cargos na própria unidade ou em outra unidade educacional, 
permanecerão lotados na unidade, não sendo considerados para o preenchimento do módulo da 
unidade previsto no artigo 1º. 

§ 1º Na hipótese de cessação da designação/nomeação prevista no caput deste artigo, 
verificada a existência de profissionais em número superior ao permitido pelo módulo da unidade, 
será considerado excedente o servidor que detiver menor tempo de efetivo exercício no cargo, 
computado até a véspera da data da cessação do evento. 

§ 2º O tempo de efetivo exercício no cargo será calculado conforme o estabelecido no 
artigo 64 da Lei nº 8.989, de 1979. 

§ 3º São critérios de desempate, respectivamente: 

I – maior tempo de lotação na unidade escolar enquanto titular de cargo de Auxiliar 
Técnico de Educação; 

II – maior idade. 

Art. 3º Os titulares de cargos de Auxiliar Técnico de Educação, considerados excedentes, 
deverão ser encaminhados à respectiva Diretoria Regional de Educação, para exercício em 
unidades educacionais da região, com vaga(s) em seu módulo. 

Parágrafo único. Os servidores excedentes, serão inscritos de ofício no concurso de 
remoção, e classificados juntamente com os demais candidatos inscritos. 

Art. 4º Os atuais titulares de cargos de Auxiliar Técnico de Educação, nomeados para 
exercício de cargos em unidade educacional, órgãos regionais ou centrais da SME, 
permanecerão com lotação precária na COGEP/SME, devendo participar do próximo concurso 
de remoção para fixação de lotação definitiva. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021. 

Salvo melhor juízo, a Portaria 6.047/2020 já atende às finalidades pretendidas pela 
propositura. 

Sem prejuízo de uma análise mais aprofundada pela Comissão de Mérito subsequente, 
a qual possui maior proximidade com a matéria, quanto aos aspectos a serem analisados por 
este colegiado, a Comissão de Administração Pública manifesta-se FAVORAVEL ao projeto de 
lei. 

Sala da Comissão de Administração Pública, em 23/08/2023. 

Ver. Gilson Barreto (PSDB) - Presidente 

Ver. Eli Corrêa (UNIÃO) – Relator 

Verª. Ely Teruel (PODE) 

Ver. Beto do Social (PSDB) 

Verª. Janaína Lima (MDB) 

Ver. João Ananias (PT) 

Verª. Jussara Basso (PSOL) 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 24/08/2023, p. 297 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

 

 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

